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SUMÁRIO EXECUTIVO 

Em atenção à determinação contida no capítulo sobre transparência pública e controle social da 

Resolução Administrativa – RA nº 65, de 2016, da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), 

a Ouvidoria desta Agência Reguladora divulga seu Relatório Trimestral. Este estudo contempla 

informações detalhadas sobre as manifestações recepcionadas pela unidade no primeiro trimestre 

do ano corrente. O cumprimento desta exigência normativa pode ser considerado profícuo (i) para 

a Ouvidoria, que tem a oportunidade de acompanhar periodicamente o desempenho de seus 

processos internos; (ii) para a ANS, que pode utilizar essas informações para identificar pontos 

críticos de sua atuação e trabalhar em melhorias; e (iii) para os usuários dos serviços prestados por 

esta Reguladora, que podem exercer o controle social e provocar melhorias. 

Esta edição do Relatório Trimestral da Ouvidoria da ANS é referente aos meses de janeiro a março 

de 2023, período em que foram endereçadas a esta unidade 719 manifestações que versavam 

sobre assuntos de competências de outros órgãos ou entidades da Administração Pública e foram 

redirecionadas através do Fala.BR. A maior parte dessas demandas seguiu para o Ministério da 

Saúde. Ademais, foram recebidas 2.397 manifestações concernentes às atribuições da ANS. 

Verificou-se que 1.028 destes protocolos tratavam de temas que estão sob a autoridade da 

Ouvidoria da ANS e tiveram resposta conclusiva cadastrada em 8 dias, em média; as outras 1.369, 

em geral, eram consultas sobre aspectos da regulamentação ou reclamações sobre operadoras de 

planos de saúde e foram finalizadas, em média, um dia após o cadastro. O Fala.BR foi o principal 

canal utilizado pelos usuários que buscaram a Ouvidoria da ANS, mormente, para registrar 

reclamações sobre o tempo que a Agência leva para respondê-los sobre as demandas e os 

processos em que são parte interessada. 

Complementarmente, o Relatório Trimestral da Ouvidoria da ANS apresenta, de forma resumida, 

outras atividades desempenhadas pela equipe desta unidade no primeiro trimestre de 2023: 

reuniões semanais de equipe, finalização das consultas ao Conselho de Usuários da ANS, 

apresentação do Plano de trabalho 2023, divulgação do Relatório de Gestão 2022, recebimento dos 

formulários do Relatório do Atendimento das Ouvidorias 2023, elaboração de estudo estratégico e 

expedição de recomendação de melhoria. 

 

1 Apresentação 

No ano de 2000, a Lei nº 9.961 criou a ANS na qualidade de autarquia sob o regime especial, 

vinculada ao Ministério da Saúde. A ANS foi concebida como órgão responsável pela regulação, 

normatização, controle e fiscalização das atividades que garantam a assistência suplementar à 

saúde no Brasil.  
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Ratificando a finalidade que a ANS tem de promover a defesa do interesse público no âmbito da 

saúde suplementar por meio da regulação das atividades das operadoras de planos de saúde, a lei 

que criou esta Agência Reguladora assegurou que sua estrutura organizacional contemple um 

Ouvidor. Nota-se que os legisladores vislumbraram que a participação social poderia contribuir para 

o progresso das ações regulatórias no campo da saúde suplementar brasileira. 

Cumpre registrar o vanguardismo nesta atitude de garantir, em 2000, um canal de diálogo entre a 

Administração Pública e seus usuários, visto que as ouvidorias públicas no Brasil passam por um 

recente processo de reconhecimento e de fortalecimento. A ANS certifica seu interesse em agir com 

eficiência ao oportunizar a plena atuação desta Ouvidoria. De acordo com a Resolução Regimental 

– RR nº 21, de 2022, da ANS, esta unidade é vinculada à Diretoria Colegiada e deve promover a 

participação dos usuários que se beneficiam, efetiva ou potencialmente, dos serviços prestados 

pela Agência. Também é papel da Ouvidoria da ANS receber e tratar as manifestações dos usuários 

internos e externos. Além de acompanhar e avaliar permanentemente a atuação da Agência 

expedindo, quando necessário, recomendações de aprimoramento ou de correções de falhas.  

Com o objetivo de garantir que as unidades de ouvidoria dos órgãos e entidades públicas atuem 

com as devidas autonomia e independência na defesa dos direitos dos usuários de serviços 

públicos da Administração Pública Federal, o Governo instituiu, por meio do Decreto nº 9.492, de 

2018, o Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo federal (SisOuv). Esta norma posiciona a 

Controladoria-Geral da União (CGU), por meio da Ouvidoria-Geral da União (OGU), como órgão 

central do SisOuv e as ouvidorias dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal como 

unidades setoriais. De acordo com o Decreto nº 9.492, de 2018, as atividades da Ouvidoria da ANS 

estão, portanto, sujeitas à orientação normativa e à supervisão técnica da OGU/CGU. 

Administrativamente, esta unidade setorial é subordinada à ANS. 

Na condição de órgão central do SisOuv, é essencial que a OGU/CGU lance mão de mecanismos 

que possibilitem o acompanhamento da atuação das unidades setoriais. Um deles foi a 

determinação de que estas unidades façam uso de sistema informatizado viabilizado pelo órgão 

central. Através da Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação (Fala.BR), a 

OGU/CGU pode monitorar o tratamento dispensado pelas unidades setoriais às manifestações 

protocoladas pelos usuários de serviços públicos. A ANS faz uso desta plataforma desde 2018. Em 

pouco mais de cinco anos, a plataforma passou por atualizações que, atualmente, permitem o 

integral tratamento da manifestação em seu ambiente: do cadastro do usuário ao envio de pesquisa 

de satisfação após registro de resposta conclusiva, incluindo as ações da Ouvidoria e áreas técnicas 

envolvidas. Verifica-se o empenho da OGU/CGU quanto à segurança e a rastreabilidade dos dados 

inerentes às manifestações dos usuários de serviços públicos. Também há que se destacar a 

incorporação de novas tecnologias como a inteligência artificial no Fala.BR. 



  
 

5 
 

No decorrer deste estudo será possível perceber a relevância de ter disponível para os usuários de 

serviços públicos um sistema ágil, não burocrático e de fácil acessibilidade por meio do qual é 

possível receber sobretudo solicitações e reclamações. Com o objetivo de consolidar a participação 

social na promoção de melhorias nos serviços públicos, a Assessoria de Informações da Ouvidoria 

da ANS desenvolve periodicamente análises, estudos estratégicos e relatórios com base nos dados 

extraídos no Fala.BR. 

 

2 Atendimento das manifestações recebidas no 1º trimestre de 2023 

Num cenário em que os cidadãos estão mais exigentes e participativos, é possível afirmar que o 

tratamento de manifestações é a atividade primordial da Ouvidoria da ANS. A partir do conteúdo 

das manifestações, são desempenhadas ações complementares que possibilitam o 

acompanhamento da atuação da ANS e a proposição de aperfeiçoamentos na prestação dos 

serviços públicos.  

O processo de trabalho referente ao atendimento das manifestações recebidas pela Ouvidoria da 

ANS está em constante evolução seja pela experiência dos profissionais envolvidos nas atividades, 

seja em razão das atualizações do Fala.BR. O ciclo do tratamento das manifestações abrange fases 

consecutivas que podem ser escalonadas em linhas gerais: protocolo no Fala.BR pelo usuário ou 

por colaborador da Ouvidoria ou do Disque ANS; avaliação do conteúdo (I): “trata de atribuições da 

ANS?”; encaminhamento à outra unidade de ouvidoria, quando necessário e viável; avaliação do 

conteúdo (II): “trata de atribuições da Ouvidoria?”; classificações no Fala.BR; envio de resposta 

direta ao demandante ou à área técnica da ANS responsável pelo assunto; e despacho de resposta 

conclusiva ao usuário. Conforme exposto, todas essas ações são executadas no Fala.BR, que ao 

final do processo envia pesquisa de satisfação ao usuário e disponibiliza os resultados à unidade 

de Ouvidoria correspondente. 

Em atendimento às orientações da OGU/CGU contidas em normas como a Portaria nº 581, de 2021, 

a análise inicial da demanda contempla a pertinência à ANS1. Assim que se identifica que a 

manifestação trata de matéria alheia às desta Reguladora, a demanda é encaminhada à unidade 

competente através do Fala.BR com aviso ao demandante sobre o redirecionamento, sempre que 

a outra ouvidoria utiliza a plataforma. Regra excepcional se aplica às denúncias, que só podem ser 

enviadas com os elementos de identificação do denunciante a outro órgão ou entidade após o 

consentimento do demandante. Nos casos em que não há resposta ao pedido de consentimento ou 

de negativa, a demanda é encaminhada pseudonimizada. Dentre os objetivos desta ação é possível 

 
1 Demandas pertinentes à ANS: manifestações que se referem ao setor de saúde suplementar. As demandas não pertinentes à ANS 
recebidas pela Ouvidoria são encaminhadas ao órgão/entidade competente para as devidas providências, sendo o manifestante 
informado do encaminhamento. 



  
 

6 
 

apontar tanto a diminuição da burocracia e quanto a busca pela celeridade na resolução da petição 

do usuário. Todavia, acontece de outras unidades não utilizarem o Fala.BR, restando à Ouvidoria 

da ANS responder ao demandante esclarecendo sobre a alçada da Agência e sobre o 

direcionamento mais adequado da sua questão. 

Segundo a tabela 1, no primeiro trimestre deste ano, 719 manifestações primariamente 

endereçadas à Ouvidoria da ANS foram encaminhadas a outros órgãos ou entidades da 

Administração Pública. A partir da análise de relatórios anteriores, é possível notar que desde o 

segundo semestre de 2022 vem ocorrendo crescimento exponencial da quantidade de 

redirecionamentos efetivados pela Ouvidoria da ANS. Cabe citar, por exemplo, que os 719 

encaminhamentos realizados nos três primeiros meses de 2023 representam 55,1% do total de 

1.306 manifestações encaminhadas em 2022 e, mais expressivamente, 159,6% dos 277 

encaminhamentos realizados em todo o ano de 2021.  

A tabela abaixo revela que a Ouvidoria do Ministério da Saúde acolheu 93,6% (N=673) das 

manifestações encaminhadas pela Ouvidoria da ANS no período analisado. Identificou-se que a 

maior parte destas demandas tratavam de aspectos da saúde suplementar que são de competência 

da pasta à qual esta Reguladora é vinculada. Com distância, na segunda posição figurou a Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária, para onde foram encaminhadas 1,8% (N=13) das manifestações, 

que abordavam, em sua maioria, questões sobre medicamentos e possíveis infrações a normas 

sobre aspectos sanitários. Por fim, destacou-se o Instituto Nacional do Seguro Social, que recebeu 

1,7% (N=12) dos encaminhamentos realizados por esta unidade no primeiro trimestre de 2023, 

sendo a maioria demandas sobre previdência social. 

Tabela 1 – Manifestações recebidas pela Ouvidoria da ANS e encaminhadas a outras ouvidorias pelo 

Fala.BR – 1º trimestre de 2023 

 
                        Fonte: Fala.BR – Ouvidoria/ANS, 2023 

O gráfico 1 dispõe a quantidade de manifestações recebidas no primeiro trimestre dos anos de 

2021, 2022 e 2023. Neste ponto, importa reconhecer os impactos da pandemia causada pelo 

coronavírus SARS-CoV-2 nos resultados apresentados. No primeiro trimestre de 2021 teve início a 

vacinação contra COVID-192 no Brasil com foco nos grupos prioritários. Nesta época, muitos 

cidadãos ainda eram adeptos a medidas de isolamento social e evitavam procedimentos médicos 

 
2 COVID-19 é uma infecção respiratória aguda causada pelo coronavírus SARS-CoV-2. 
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eletivos. Nos primeiros três meses de 2022, alto percentual da população já estava imunizada contra 

a COVID-19, as atividades sociais começaram a voltar à normalidade e gradualmente as atividades 

assistenciais eletivas foram sendo retomadas. No gráfico é possível notar como a realização desses 

procedimentos está ligado à quantidade de acessos à Ouvidoria da ANS, que aumentou de 2021 

para 2022. 

A quantidade de manifestações recebidas de janeiro a março de 2023 supera, nos três meses, os 

registros dos anos anteriores. Dentre os possíveis motivos para este incremento é possível 

enumerar: (i) reconhecimento das ouvidorias como lugar de escuta qualificada; (ii) cidadãos mais 

cientes dos seus direitos e das formas de participação social; e (iii) o fato de o link para o Fala.BR 

estar disponível, de forma lúdica, em praticamente todas as páginas do Portal Gov.Br, que unificou 

os diferentes sites do Governo. Corroborando com o movimento de transformação digital do 

Governo que amplia a oferta de serviços digitais, cada vez mais pessoas utilizam o Portal Gov.Br. 

Gráfico 1 – Evolutivo de manifestações recebidas pela Ouvidoria da ANS – 1º trimestre de 2021 a 2023 

 
                              Fonte: Fala.BR – Ouvidoria/ANS, 2023 

Conforme exposto, o canal preferencial para o registro de manifestações na Ouvidoria da ANS é o 

Fala.BR. Ainda assim, a unidade conta com canal de atendimento específico no Disque ANS, acolhe 

manifestações registradas pelo portal de Dados Abertos e, excepcionalmente, pelo e-mail 

institucional da Ouvidoria e pelo Sistema Eletrônico de Informações. O caráter de exceção se dá 

pela necessidade de obter consentimento do demandante para utilização dos seus dados pessoais 

para o registro da demanda. A inserção das manifestações no Fala.BR pelos colaboradores da ANS 

segue os preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados.  

De acordo com a tabela 2, 72,8% (N=1.744) das manifestações direcionadas à Ouvidoria da ANS 

foram cadastradas pelos usuários diretamente no Fala.BR. O Disque ANS acolheu 26,8% (N=643) 

das demandas e apenas 0,4% (N=10) foram recebidas por outros canais. Breve comparação com 

estudos anteriores indica o aumento da utilização do Fala.BR e a consequente diminuição dos 

registros via Disque ANS.  
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Estas performances determinam um ponto de atenção, pois é conhecido o alto potencial do Fala.BR 

de angariar manifestações não próprias de ouvidoria: seja porque é facilmente acessível por 

qualquer cidadão ou porque este mesmo cidadão desconhece as atribuições de uma unidade de 

ouvidoria. Em contrapartida, praticamente todas as demandas recebidas através do Disque são de 

competência desta Ouvidoria, tendo em vista que são cadastradas por colaboradores treinados. Há 

que se pontuar que o serviço de atendimento telefônico da ANS vem passando por problemas 

técnicos, que podem ter gerado aumento no tempo de espera. Cabe informar que a Agência vem 

atuando para restabelecer a plena capacidade do serviço. 

Tabela 2 – Manifestações recepcionadas na Ouvidoria segundo canal de entrada – 1º trimestre de 2023 

 
                                             Fonte: Fala.BR – Ouvidoria/ANS, 2023 

O tratamento das manifestações sobre temas relativos às atribuições da ANS é realizado por 

servidores de carreira da Agência, sendo que as denúncias e as comunicações são tratadas 

exclusivamente pelo Ouvidor Interino. A primeira análise feita nesta etapa diz respeito à pertinência 

do assunto às competências da Ouvidoria da ANS, isto é, se a demanda se refere à atuação da 

ANS e/ou dos seus colaboradores. Estas são as manifestações próprias de ouvidoria, as que podem 

embasar recomendações de melhorias e correções de falhas nos serviços prestados pela ANS. 

As manifestações não próprias de ouvidoria, geralmente, são consultas sobre aspectos da 

regulamentação ou indicações de descumprimento das normas de saúde suplementar por parte das 

operadoras de planos de saúde. Ambos os temas estão sob jurisdição da Diretoria de Fiscalização 

da ANS (DIFIS). Nestes casos, a demanda é respondida com uma breve explicação sobre a alçada 

da Ouvidoria da ANS e indicando os canais de atendimento que a Agência disponibiliza e que são 

responsáveis pelas providências requeridas pelo usuário. 

A tabela 3 apresenta o quantitativo de manifestações recebidas por mês no primeiro trimestre de 

2023 segregando as manifestações próprias de ouvidoria e indicando a evolução da quantidade 

destas demandas de um mês para o outro. Cabe enfatizar o volume de trabalho empregado no 

atendimento das 1.369 manifestações que tratavam de competências alheias às da Ouvidoria.  

Outro ponto a se destacar é que o percentual de manifestações próprias de ouvidoria vem decaindo: 

o ano iniciou com 55,4% (N=396) de manifestações próprias de ouvidoria em janeiro e fechou o 

terceiro trimestre com o resultado global de 42,9% (N=1.028). Este percentual está abaixo do que 

foi computado nos meses com as menores performances deste indicador nos últimos anos: 52,2% 
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em janeiro/2020, 43,3% em fevereiro/2021 e 53,5% em outubro/2022. Suscita-se a diminuição das 

demandas recebidas através do Disque ANS esteja influenciando este indicador.  

Tabela 3 – Manifestações recebidas pela Ouvidoria da ANS segundo propriedade – 1º trimestre de 2023 

 
       Fonte: Fala.BR – Ouvidoria/ANS, 2023 

O tratamento das manifestações próprias de ouvidoria inclui o envio da demanda à área técnica 

responsável pela tomada de providências e esta deve subsidiar a resposta conclusiva a ser enviada 

ao demandante observando o prazo de 15 dias. Este tempo foi designado pela RA nº 65, de 2016, 

da ANS, e pode ser dilatado por mais 10 dias mediante solicitação justificada. Paralelamente, 

OGU/CGU instituiu que as unidades setoriais de ouvidoria deverão cumprir todos os procedimentos 

de tratamento de cada manifestação no prazo de trinta dias a contar do seu recebimento e facultou 

a prorrogação por igual período, mediante justificativa expressa. Neste caso, há necessidade de 

comunicar ao usuário sobre a extensão do prazo para conclusão da demanda.  

No momento da elaboração deste estudo, 6 manifestações estavam pendentes de conclusão e 

foram desconsideradas na elaboração do gráfico abaixo. Portanto, 2.391 das manifestações 

recepcionadas no primeiro trimestre deste ano foram consideradas na elaboração do gráfico 2, em 

que as demandas são agrupadas de acordo com o tempo de finalização. Percebe-se que 75,2% 

(N=1.797) foram concluídas em até 5 dias a contar da protocolização no Fala.BR. Este desempenho 

evolui para 94% (N=2.248) se o parâmetro for os 15 dias determinados pela RA nº 65, de 2016, da 

ANS. Certamente, esta performance espelha o comprometimento das áreas técnicas da ANS no 

atendimento das manifestações e da equipe da Ouvidoria, que desde o mês de julho de 2022 atua 

com um servidor a menos na sua estrutura. 
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Gráfico 2 – Quantidade de demandas por tempo de finalização (em dias) – 1º trimestre de 2023 

 

                            Fonte: Fala.BR – Ouvidoria/ANS, 2023 

O prazo para finalização de uma demanda é influenciado por fatores como: a complexidade da 

questão apresentada e a quantidade de áreas técnicas envolvidas na elaboração da resposta. É 

correto afirmar que o tempo empregado para a conclusão das manifestações não próprias de 

ouvidoria tende a ser consideravelmente menor do que o empregado na solução das demandas de 

atribuição da Ouvidoria da ANS. 

A tabela 4 também exclui as 6 manifestações em aberto e expõe os tempos médios, mínimos e 

máximos para a finalização das manifestações próprias e das não próprias de ouvidoria entre os 

meses de janeiro e março de 2023. No conjunto de 1.028 manifestações próprias de ouvidoria, o 

tempo médio para envio da resposta conclusiva foi de 8 dias, o mínimo de 0 (zero) dias e o máximo 

de 60 dias foi computado para uma manifestação de alta complexidade, que envolveu duas áreas 

técnicas da ANS e a análise de dados do ano de 2018. No grupo das 1.368 manifestações não 

próprias de ouvidoria apurou-se que, em média, elas foram concluídas até o dia seguinte do 

recebimento pela Ouvidoria da ANS. O prazo mínimo de 0 (zero) dias foi anotado naquelas em que 

a resposta foi enviada no mesmo dia do registro e o máximo de 21 dias ocorreu em manifestação 

que foi encaminhada por outro órgão à ANS 17 dias após a abertura, situação em que o prazo 

segue contando a partir do registro pelo usuário.  
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Vale esclarecer que a Ouvidoria da ANS conta com o trabalho de uma colaboradora terceirizada 

que faz a triagem dos protocolos recebidos pelo Fala.BR e responde as manifestações não são 

próprias de ouvidoria, o que confere agilidade ao processo.  

Tabela 4 – Tempo de finalização das manifestações recebidas pela Ouvidoria – 1º trimestre de 2023 

 
                                            Fonte: Fala.BR – Ouvidoria/ANS, 2023 

Com o intuito de compor uma base de dados qualificada para subsidiar os relatórios de ouvidoria, 

o Fala.Br oferece a oportunidade de cada unidade setorial criar tags, rótulos a serem utilizados para 

classificar as manifestações de acordo com seu conteúdo. Esta classificação é de suma importância 

para a elaboração de estudos periódicos, a partir dos quais a Ouvidoria pode vislumbrar 

possibilidades de melhorias dos processos de trabalho e, consequentemente, da qualidade 

percebida pelos usuários dos serviços públicos prestados por esta Agência Reguladora.  

Com base em resultados históricos, a Ouvidoria da ANS julgou apropriado trabalhar com tags 

únicas, por exemplo, “Atuação da ANS” e tags que são desdobradas, como “Dados do setor - Dados 

abertos” e “Dados do setor - Indicadores da ANS”. Este nível de pormenorização permite que a 

Ouvidoria aprofunde análises sobre temas que são mais caros aos usuários como o reajuste e os 

atendimentos prestados pela ANS. As divisões principais são chamadas de macrotemas e as 

subdivisões, de microtemas.  

Na tabela 5, as 1.028 manifestações próprias de ouvidoria recebidas no período analisado foram 

distribuídas entre os 8 principais macrotemas e o restante foi alocado em “outros”. Percebe-se que 

estes macrotemas englobam 75,6% (N=777) das manifestações próprias de ouvidoria. O quadro 

mostra ainda que 46,8% (N=481) das demandas foram concentradas sob o rótulo “Demora na 

resposta da demanda/processo”. Em geral, eram demandas em que os usuários reclamavam do 

tempo que os processos abertos através do Disque ANS e do Fale Conosco levam para serem 

concluídos. A recorrência deste resultado incentivou a Ouvidoria da ANS a expedir recomendação 

à DIFIS (mais detalhes na terceira unidade deste relatório). 

Seguindo a lista, aparece o “Disque ANS” que, conforme exposto, vem passando por falhas técnicas 

e embasou 7,9% (N=81) das demandas sendo a maioria reclamações de que o atendimento foi 

ruim. A terceira posição foi ocupada pelos “Sistemas da ANS”, que fundamentaram 5,6% (N=58) 
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das manifestações sendo a maioria delas reclamações e solicitações a respeito do COMPROVA, 

sistema que permite a consulta e a comprovação dos dados de beneficiários de planos de saúde 

fornecidos pelas operadoras à ANS. Observou-se que grande parte dos beneficiários reclamavam 

de dificuldade de acesso ao sistema. A área técnica identificou períodos de instabilidade do sistema 

e atuou no pronto reestabelecimento do funcionamento.  

Tabela 5 – Assuntos mais recorrentes das demandas próprias de Ouvidoria – 1º trimestre de 2023 

 
                         Fonte: Fala.BR – Ouvidoria/ANS, 2023 

A tabela 6 detalha por tipo as 1.028 manifestações próprias de ouvidoria recepcionadas no primeiro 

trimestre de 2023. O quadro abaixo demonstra que 85,3% (N=877) das demandas eram 

reclamações. Cada uma destas demandas de desapreço deve ser compreendida como uma forma 

do usuário exercer o controle dos serviços prestados pela Administração Pública e uma 

oportunidade de a Ouvidoria mostrar seu respeito e comprometimento ao tentar solucionar a 

questão apresentada. 

O quadro se completa com os seguintes tipos: “Solicitação” 10,7% (N=110), “Elogio”, 2% (N=21), 

“Sugestão”, 1,1% (N= 11), “Comunicação”, 0,8% (N=8), e “Denúncia”, 0,1% (N=1). Cumpre informar 

que o Fala.BR aceita reclamações e denúncias anônimas, que são automaticamente classificadas 

como “Comunicação”. O fato de o autor ser desconhecido impede o envio de resposta conclusiva 

ao demandante, não a tomada de ações pela Ouvidoria da ANS.  

No que tange aos elogios, eles foram respondidos com agradecimento e com a informação de que 

foram encaminhados para ciência dos responsáveis pelos serviços públicos prestados e para suas 

chefias imediatas. Já a denúncia recebida passou pela análise preliminar da Ouvidoria da ANS e 

seguiu para a área técnica incumbida da supervisão do objeto da demanda. 
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Tabela 6 – Tipos das demandas próprias de Ouvidoria – 1º trimestre de 2023 

 
                                              Fonte: Fala.BR – Ouvidoria/ANS, 2023 

Considerando que o registro de reclamações é uma das principais formas de os usuários 

contribuírem para que a Administração Pública avalie e aprimore seus serviços, buscou-se entender 

o que tem fundamentado as reclamações feitas à Ouvidoria da ANS. A tabela 7 pormenoriza os 

cinco microtemas mais recorrentes nas 877 reclamações recebidas no período estudado. 

De acordo com a tabela, 40,8% (N=419) dos usuários reclamaram sobre “Demora na resposta da 

demanda/processo – Análise fiscalizatória”. De acordo com o exposto no site da ANS: “Nesta etapa, 

não é possível estipular prazo, pois as reclamações são analisadas em ordem cronológica, por data 

de entrada da demanda, respeitando-se as prioridades previstas em lei.” 

Tabela 7 – Assuntos mais recorrentes nas reclamações – 1º trimestre de 2023 

 
 Fonte: Fala.BR – Ouvidoria/ANS, 2023 

Por fim, cabe apontar que somando as 719 manifestações encaminhadas a outras ouvidorias com 

as 2.397 demandas pertinentes à ANS, chega-se ao total de 3.116. Deste montante, 23,1% (N=719) 

não eram de competência desta Reguladora, 43,9% (N=1.369) suscitavam providências de outras 

unidades da ANS, que não a Ouvidoria, e 15,4% (N=481) tratavam do mesmo tema, qual seja, a 

demora para a solução das demandas/processos dos usuários. Essas três situações abrangem 
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82,4% (N=2.569) do total de manifestações recebidas pelo Fala.BR no primeiro trimestre de 2023. 

Ao tempo que se nota o aumento da percepção dos usuários de que a Ouvidoria é um espaço 

qualificado para o diálogo com a Administração Pública, é necessário adotar medidas para que os 

esforços da equipe não estejam concentrados em situações específicas. Entende-se que as 

diligências devem ser empenhadas tanto por esta unidade setorial de ouvidoria quanto pelo órgão 

central do SisOuv, que pode, por exemplo, disponibilizar ferramentas que facilitem o envio das 

manifestações pelos usuários diretamente à ouvidoria responsável pelas providências cabíveis.  

 

3 Outras atividades desenvolvidas no 1º trimestre de 2023 

Conforme exposto, é correto afirmar que a atividade central da Ouvidoria da ANS é receber, tratar 

e responder as manifestações enviadas pelos usuários dos serviços públicos prestados pela 

Agência. No entanto, outras atividades foram desempenhadas pela equipe da Ouvidoria no primeiro 

trimestre de 2023: 

- Reuniões de equipe: semanalmente a equipe da Ouvidoria da ANS se reuniu para, sob a 

liderança do Ouvidor Interino, discutir aspectos das rotinas de trabalho, harmonizar conhecimentos 

e solucionar dúvidas.  

- Conselho de Usuários da ANS: em janeiro findou o prazo para recepção de respostas às 

consultas disponibilizadas em dezembro aos cidadãos inscritos no Conselho de Usuários da ANS. 

Obteve-se como resultado 28 respostas à consulta sobre os serviços “Pesquisar planos de saúde 

disponíveis para contratação”, “Pesquisar planos para exercício da Portabilidade de Carências ou 

Migração no Guia ANS de Planos de Saúde” e 23 respostas ao formulário sobre “Suspender ou 

reativar comercialização de registro de plano de saúde”.  

- Plano de trabalho 2023: em atenção ao disposto no em cumprimento ao disposto no artigo 26 da 

Resolução Administrativa – RA nº 65, de 2016, da ANS, esta Ouvidoria apresentou à Diretoria 

Colegiada seu Plano de trabalho para 2023. No documento encontram-se definidas as atividades 

que continuarão sendo desenvolvidas e as que ações que serão implementadas no ano corrente. 

- Relatório de Gestão 2022: atendendo a normas como a Lei nº 13.460, de 2017, a Lei nº 13.848, 

de 2019 e a Resolução Regimental – RR nº 21, de 2022, da ANS, esta Ouvidoria elaborou seu 

Relatório de Gestão anual e o encaminhou às Diretorias da ANS. Decorrido o prazo, o estudo foi 

publicado no site da ANS e enviado órgãos como o Ministério da Saúde e o Tribunal de Contas da 

União, por exemplo; o documento seguiu com as manifestações das Diretorias que as fizeram. A 

divulgação interna e externa deste relatório foi realizada em parceria com a Gerência de 

Comunicação Social da ANS.  
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- REA-Ouvidorias 2023: o formulário do REA-Ouvidorias 2023 esteve disponível para 

preenchimento pelas operadoras de planos de saúde durante todo o primeiro trimestre de 2023. 

Neste período, a Assessoria de Informações da Ouvidoria da ANS esclareceu as dúvidas dos 

respondentes, conferiu a consistência dos dados recebidos e enviou comunicados às ouvidorias 

alertando sobre o prazo final e sobre a ocorrência de formulários que foram preenchidos, mas não 

tiveram o envio completado, por exemplo. 

- Estudo “Operadoras ativas x Ouvidorias cadastradas”: em consonância com as atividades 

realizadas no âmbito do REA-Ouvidorias 2023, foi elaborado um estudo estratégico a respeito do 

status do cadastro da unidade de ouvidoria pelas operadoras com registro ativo junto à ANS. Uma 

vez identificadas as operadoras ativas sem ouvidoria cadastrada, foi enviada comunicação aos 

representantes legais informando sobre a necessidade de regularização, com base na Resolução 

Normativa – RN nº 323, de 2013, da ANS. 

- Recomendação de melhoria: de acordo com relatórios da Ouvidoria da ANS, o principal assunto 

objeto de reclamação dos cidadãos junto à Ouvidoria da ANS é referente ao tempo de espera para 

a conclusão do processo de fiscalização após a fase de mediação da Notificação de Intermediação 

Preliminar - NIP, quando a demanda não é resolvida pela operadora. Com base nesta realidade, a 

Ouvidoria da ANS expediu recomendação à DIFIS no sentido de analisar a possibilidade informar 

sobre os objetivos do processo administrativo sancionador, a atuação da ANS na mediação e as 

suas competências legais ano ato em que informa ao cidadão a sua demanda NIP não foi resolvida. 
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